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Referente ao Veto Total í." 3912022 -Mensagem n.ô 6412022 "Veto
total aposto ao projeto de lei n" 380/2019, que altera dispositivos da
Lei n" 7.301, de 17 de julho de 2000, para que pessoas com Síndrome
de Down sejam beneficiadas com a isenção do lmposto sobre â
propriedade de veiculos automotores. Autor: Deputado Paulo Arúo".

Autor: Poder Executivo

Rclator (a): Deputâdo (a)

I - Relâtório

O presente veto total foi recebido e rcgistrado pela Secretaria de Seryiços Legislativos no
dia 04/04/2022, tendo sido lido fla Sessão da mesma datâ. Após, foi encaminhado para esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação to dia 07/04/2022, tendo sido apodado na mesma
data.

O § l' do artigo 42 da Constituição do tsstado de Mato Grosso prevê que, 'Sc o
()owttlddor do l:.tlodo con\iderú o pt'oieto le lei. o todo ou etú úatÍe. iúcÍ)t1stiÍ1tcií»1dl ou
(ot1ltútio uo i letasse DLihlico. \,etá-b-a ÍotaI au Ddtcid[üente. no Drczo dc ouinze ílios tileis.
conÍaalos du dula do recchine b, e comunícdtá, de tro de quln entd e oiÍo llords, o"^ tllotiyos do
|ato oo Pt etidenle Lla Á.\\e l:.le!!r L!gr!l!!11!!-

Ainda, nos temos
compete a esta Comissão a
proposição.

As razões do veto
Executivo assim cxplana:

do § 1", do aúigo 302, do Regimerlto Intemo desta Casa de Leis,
análise do veto que tiver por fundamento a inconstitucionalidade da

estão âlicerçadas na inconstitucionalidade. onde o Chelê do Poder

''(...)
Isso potque, a ílespeito da rirtüosd intenÇão do legklador, o projeto de lei
encontra óbice no dirposto no att. 73, § 10 do Lei n" 9.5041997, que deternina
que, no ano en que se rcdlizu eleição, rtca ptoibida a distrihuíÇão gratuita de
befis, t'dlores ou be eÍcios pot pafie da ÁdnlinislraÇão Púhlica, excelo nos casos
de calqnidade pública, de estado de emergência ou de frogranos sociais
aulotizados e lei ejá en execuÇão orÇamentória no exercicio anterior, caws em

que o MittisÍétio Público poderá pronover o acompanharnenlo de sua execuç.ão

fnanceira e ad ínislralfua. Vdle ítis que a isenção proposta não se enquadra

l
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nar exceções preyiskts t1o suprrrcitado disposííiyo. Nesse sentido, conyé l
transcrever j w isprudência do Ttibunal Superior Eleirorul (TSE).
"[.,.] ConÍlura,redada q agentes públicos, art. 73, IV e § 10, da Lei '950497.
[...] Realização de casatnento corfiu ittitío com ísençAo cle enolunentos-
UtilízaÇão de escol.t pública e.íuncionários n nicipais Condüía reddda. Ilícito de
nalurcza objetivtl. Viés eleiíotdl- [--.] 2- As condutds |edatldt a agentes públicos
pretislas nos arís. 73 d 78 da Lei fio 9.50497 úsan a coibir o uso da náquina
públíca en.[utor de caru]iílaturat, de nodo que seja presefladd d igualdade de
oporíunidddes efilre os paríiLipantes do pleito eleitoral. 3. O inciso lV do art. 73

da mencionada lei veda o uso protilociondl, en Íd,ror de candidaturd, paflido ou
coligaÇão, de distribuiÇão grcríuild de befis e selúços de caràler social que sejdnt
cusleados ou sabvencionados pelo Poder Público, jú o paúyaío 10 proscre.',e a
dislribuiÇão grdtuita de bens, ,,'alores e befielícios no afio dds eleições,
excepciondndo-se apenas os casos de cala lid«de pública, da estado da
emergêncit7 ou de plog|d as sociaís auíorizados a lei e já etn execução
otçamentárid no exercício atlteriot. 1. As conàta: vedadas a agentes públicos
possuen nalureza ohjeli,ra que se apetíeiçoam com a subsunção dos íalos à
descrição legal, bastando que a náquina públicd seja utilizada em .fawr de
detefninddd candid Íura pard ,tiolar o bem jurídico tütalado pela orma, q dl
seja, a igualdade de oportunidades entre os candidatos. 5. No cdso, fcou
conligurclda a pútica íle cofidutd redada d dgetltes públícos e de abuso do poder
polílico co substaúciados a disttibuição de befis e serfiços, aprotinu.la en[e I
(ún1) lês anÍes dd: eleições, para a rcdlizaÇão de 50 (ci quentd) casdnrcfitos t1o

n|unicípio de bupi/Es, con isenção de enolunleníos, redlizados en escola pública
e con ulilizaÇão de íuncionários públicos. [...]" NE. Trecho do voto do relator:
"[...J.Íicou co lprot'ado os .lulos (]ua ala, na condição de lilülú do Cafló o de
Registro Chríl de Pessoas Naturais de lrupi/Es, juntamenta co 1 os de úis
in|estigarlos, teria realimdo o aludido ca:dnenb co tu itário, con isc ção de
custas, en escolít pública, o que carucletizou conduía wdadd a dgenles públicos
e t períotlo eleitoral." (Ac. de 5.11.2019 no AgR REspe n' 29111, rel. Min. Edson

[...] l. Ficou configurada a prática da cotlduta wdada pre|isía no arí. 7 3, § 10, dd
Lei 9.504/97 e Lle abuso do podet políííco, pois u sanção dd Lei Municipal n"
2.6 1 7/20 1 2, de íniciaíi,ra do então preÍeito, c 1 a o eleitoral , concedendo a isenÇão
de ITBI !1 272 Íamílías, sen estimati|a orçÍtnentário específcd, .foi surtcieníe, por
si só, para gerut beneJícío aos moradores, independentemente do regisÍro das
escituftts na atrícula dos inóNeis.[..]" (Ac. de 9.8.2018 no REspe n" 82203, rel.
Min. Hetnan Benjannt, red. desigtrutlo Min. Aít]1ar Gonzdga.)

Poflanlo, d rcgfti eleiloral lrigenle ínpõe, tenporariamenÍe, impedimenlo legat
para d sa çào ao projeio ord analisddo.

Essas, Senhor Presiderle, stio Lts razões qae üe levaram a velar inÍegtal rcnle o
Ptdekr de Leí n' 380/2019, ds quais ora s bmeto à aryeciaÇão do: nenbro:
dessa Cos!1de Leis.

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (t.S) B\
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Após os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer.

É o relatóno.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1'e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento
Intemo desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental de
todas as proposições oferccidas à deliberação do Plenário dcsta Casa de Leis, bem como sobre os
vetos que tenham por fundamento a inconstitucionalidade.

De âcordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Govemador pode
vetar o projeto de lei por inconstitucionalidâde ou que seja contrário ao interesse público, ir reróls:

Arí. 12 O prcjelo rie lei, após concluída a respectivcr t)oíctção, se rcjeitdllo peld
Assefibleia Legislati,ra, seró atquiyado; se aprcrado, será enviado ao Gorefiaílol
do EstdÍlo que, aqlliescerulo, o sancionará no prdzo de quinze dids úteis.

§ 1'Se o Governadot do Eslado co siderdr o projelo de lei, no lodo ou em pa e,
ihconsíilucionil ou conl irio ao intercsse público, veÍú-hr-i Íolol ou
pucialnrcnle, no prazo de q inze dias úleis, cofilados dd ddrd do reLehinenlo, e
comunicará, defilro de qudrenla e oito horus, o: toli,ros do wb ao Prcsidenle da
Ássenbleia
Le gis lat ivt. (he gr ito u- s e)

A matéria sob análise pâssou por esta Comissão, sendo deliberada na data de 14/12/2021,
que âo âpreciar o Projeto de Lei reconhecell, por intermédio de PaÍecer 691/2021, por sua
constitücionâlidâde.

Entretanto, o Chefe do Poder Executivo, no plcno cxcrcicio dc suas atribuições, decidiu
vetar nâ integra o projeto de lei em questão, com base nas seguintes razôes: "lsso poraue. it
despeito da víttuosa íntencão do legíslador- o proieto de leí encontra óhice no dísposto no arÍ- 73.

§ l0 da Lei n" 9.504/1997, que deíetmind que, no ano en oue se rcalizat eleicão, fica Droíbida d
dislríbüicão sratuíta de bens. valores ou beneficiot por paríe da Administacão Públicd, eíceto nos
casos de calamidade pública. de estado de emereência ou de protlrdmas r^ociaís aulorizados em lei
e já em execücdo orcafiefitLirict no exercício anterior. casos em aue o Ministério Ptihlico poderá
pMIOllL g qçe pctnhcrmento de suo execucão findnceiru e administraÍiva. Vítle frisat que d
iseúÇdo pÍoposta não se enauadta nas eÍcecões pre|istcts úo supracilado disqosili|o.". 1...)
Portanto. a regra eleiÍoral vipente impõe, temlordriamente, impedimenÍo legdl para a sdnção ao

apkla prLslqlirsda-

A principio cabe analisar que a maté a em apreço é de competênciâ conconente entre a

União, aos Bstados e ao Distrito Federal por tratar-sc de matéria tributária, conforme dispõe o inciso
I, do artiso 24 da Constituição Federal.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, SetorA CPA ChP:78049 901 Cuiabá MT(LS)
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Vale enfatizar que a iniciativa de leis em matéria tributfuia, já sofreu diversos debates no
que tange a possibilidade de ser dcflagrada pelo Podcr Legislativo.

Salienta-se quc não há inconstitucionâlidade por vício formal de iniciativa em matéria
tributária, corn base no disposto no art. 61, § 1", inciso Il, alínea'b', da Constituição Federal, cm
relJçào âos Fstadoc-rnembros e Municipios.

O STF possui inclusive cntendime[to pacificado no scntido de que é de ir ciativa
concorÍente o projeto de lei que trate de matéria tributária, ailda que exista proposta com o intuito
de concessão de beneÍicio fiscal.

Sobre o tema, confira-se os seguintes plcocclcntcs. 1,c/'úir:

AÇÃo DrRET/r DE NC)NSTII UCI)NALLDADE. LEr N" 5s3/2000, Do
ESTADO DO ÁMLPÁ, DESCONTO NO PAGÁMENTO ANTECIPADO DO
IPVA E PARCELAMENTO DO VÀLOR DEVIDO. BENEFíCIOS
TRIBUT.ÁRIqS. LEI DE INICIÁTIVÁ PÁRLÁMENTÁR. AU|EN.IA DE
VÍCIO FORMAL, t, Nõo ofe le o a ,61. § 1".11. b tld Cohstituicão Fetleml lei
oriurula de pruieto elaborado na Ássentbléia Lepislaliw esíi.luil oue trute sobrc
naté i tribuÍáfia. umã vez oue a a,rlicaciio desÍe disposithro está citcuhscita às
ihiciativ(ts ptitaÍiyas do Chele .lo Polet Execütivo Fede nd órhitt exclusito
dos lel ttítios federuis. PrecedenÍes: ADI n" 2.72,1, rc1. Min. Gilmar Mendes, DJ
02.0,1.01, ADI n' 2.304, rtl. Min. Sepúlwdo Pe enLe, D,l 15.12.2000 e ÁDI n"
2.599-MC, rel. Mn Morcila Abas, Dl 13.12.02 2. A rusendde inicíaliya preyislo

no cltt. 165. lI da Carla Mana. por teferirse a nornas concernenÍei às (liretrizes

orcu lenlárías. não se aplica Lt or ús oue traÍan de direiío trihuldrio. cotilo são
aouelas q!9 lgr!4kut b9!!1jajp!_i!e Prucedentas. ÁDI n'721-MC, rel. Mín.
Celso de Mello. D.l 27.01.01 e llDI n" 2.659. rc|. Min. Nelson .lobin. DJ de

06.02.01. 3. Acão dircta de inconstitucionalidade cuio pedido se iulea
inprocedente.
/ADI 2461, Reldtor(a): ELLEN CRACIE, Tribundl Pleno, julgado e l l1/042007,
DJa-023 DIVULG 21-05-2007 PUBLIC 25-05-2007 DJ 25-05-2007 PP-00063
LMENT l/OL-02277-01 PP-000,17 RDDT n. 113, 2007, p. 235 LEXSTF t,. 29, n.

316, 2007, p. 101-l l1).

Neste sentido, a propositura se coaduna ainda com os artigos 25 e 39, ambos dâ
Constiluiçào do tslado de Maro CÍosso.

Cumpre ainda destacar quc a Lci n" 7.301, de 17 de julho de 2000, já faz previsão da
isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), de veículos de pç;çqq
com deficiência Iisica condutora ou conduzida; pam o uso de Dessoa com deÍiciência visual ou
auditivaj para o uso de pessoa com deficiência mental severa ou Drofunda. ou autista e o proicto dc
lei em questão visâ Àmpliar cste rol. incluindo as pessoas com síndrome de down.

Av. Andró turtóDio Maggi, D.'06, Setor A CPA CEP: 7E0,19 90**r }?
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Conlbnne o exposto a iniciativa é constitucional, sendo a grande celcuma do projeto dc lcj,
ora vctado, a qucstão de sua enlrada cm vigor. haja vista que duÍantc o tramite pÍoccssual nesta
Casa de Leis, adcntrou-se no coü-ente ano dc 2022, ano cstc dc eleições, c quc pela legislaçào
vigcntc, Lei n" 9.504, de 30rc9/1997 que "Estabclccc nornas para as clciçôes', em seu artigo 73,
§10 detennina que, em ano quc se realizàr elcição quc ficâ pÍoibida a distribuição de beneíícios
por partc dn Administração Pública.

PoÍ conta disso. o vcto deve set-mantido cotn basc ro arligo 42, § l,'da Constituição
Lstadual. ondc pode o Govclnador do tsstaclo vctaÍ o plojeto, sendo que, antc as razõcs do veto.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto, voto pela manutenção do Veto 'lotal n." 3912022 - Mensâgem n.n
6412022 de autoriâ do Poder Executiv.)

Sala das Comissões, em lO deOS de 2022

Av. André Antônio Maggi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(t,S)
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Michà de Votaçâo

Voto Totâ1 n." 3 9/2022 Melsagem n.'' 6.1/2022 Paíecer i." 57212022
Reunião da Comissão em ,lo I oS I s.;rtAn
Presidente: Deputado d-c) ;0,.w,/2)t to^t- PgZ,e
Rclator (à): Dcputado (â) a O,-Q..->nnn JA.^O @,ü:,.-.b

Voto Relator (a

Diântc do exposkr, voto pela manutenção do Veto I otal i: 3912022 - Mensageln t1." 64,,2022 dc
auloria do PodcÍ Ilxecutivo.

PosiÇão na (l()Inissão

^v. ^rdÍé 
ÀÍônio Mâssi, n.'06, SerorA CPA CEP:780.19 901 Cuiabá MT(LS)


